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Obras no setor da saúde pública 
O Governador Adhémar de B a r ­

ros, atendendo a exposição de mo ­
tivos do Secretário de Obras do 
Estado, eng. S i l v io Fernandes L o ­
pes, autor izou a. realização de me­
lhoramentos em diversos próprios 
do Estado no setor da Saúde Pú­
bl ica , a serem executadas pelo D e ­
partamento de Obras Públicas da­
quela Secre tar ia . As obras, que 
at ingem valor aproximado de 5 

milhões de cruzeiros, se referem 
à re forma e ampliação do Centro 
Assistencia l da Freguesia do ó ; 
construção do passeio em frente 
ao edifício do Inst i tuto Biológico; 
serviços diversos no prédio do D e ­
partamento de P ro f i l ax i a da L e ­
pra e execução de obras comple­
mentares no Sanatório "Aimorés" 
em B a u r u , em seu Pavilhão • Clíni-
co-Cirúrgico. 

COMBATE AO MAL DE SIGATOKA 
(Conclusão da l . a pág.) 

m a n c h a f ica a c i n z e n t a d a . 
Desde o aparecimento da mancha 
verde-amare lada até surg i r a còr 
c inzenta , no centro da lesão, de­
correm normalmente de v inte a 
sessenta dias. 

A presença de umidade na fo lha 
(orvalho ou chuva) e uma tempe­
r a t u r a de 20 a 30 graus centígra­
dos constituem condições propícias 
ao desenvolvimento da doença. 

C O N T R O L E C O M APLICAÇÃO 
D E ÓLEO M I N E R A L 

A melhor mane i ra de se proce­
der ao controle do m a l de S iga toka 
é a aplicação de óleo m ine ra l es­
pecífico. Nas pequenas ou médias 
cul turas, é ut i l i zado nessas pulve­
rizações u m nebul izador motor i za­
do, t ipo moch i la ou pad io la . No 
caso de culturas extensas, é reco­
mendado o uso de helicóptero ou 
avião. O tipo das pulverizações é 
a nebulização, empregando-se de 
dez a doze l i t ros de óleo por a p l i ­
cação. Os tratamentos devem ser 
feitos em períodos de 20 a 25 dias, 
num mínimo de dez. inicíando-ss 
de preferência em meados de se­
tembro e prosseguindo até o mês 
de a b r i ! o u maio do ano seguinte. 

De acordo com as instruções da 
Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , o a p a ­
re lho nebul izador deve ser usado 
da seguinte m a n e n a : com o bico 
pulver izador pa ra c ima, na pos i ­
ção vert ica l , o operador c a m i n h a 
em l i n h a , de duas em duas ruas 
ou ma is ; o óleo sobe em forma de 
neb l ina , visando cair depois sôbrs 
as fo lhas. O óleo deve ser ap l i ca ­
do n a parte da manhã e ã tarde, 
evitando-se as horas de sol mais 
quente. 

O programa de aplicação deve 
ser flexível, modi f icando-se de 
acordo com o desenvolvimento da 

moléstia. C o m u m início nebu l i ­
zador motorizado é possível t ra tar 
até cem ou.mais hectares, man t en ­
do-se o r i tmo entre 20 a 25 dias, 
entre u m tratamento e outro . As 
folhas devem apresentar uma f ina 
película de óleo, três a quatro h o ­
ras após a aplicação. Não se deve 
pulver izar quando a fo lha estiver 
excessivamente mo lhada por chuva 
ou orva lho. 

O U T R A S RECOMENDAÇÕES 

Os técnicos recomendam a inda 
que a pulverização não deve ser 
feita mui to próxima da fo lha, u m a 
vez que o óleo em demasia poderá 
queimá-la. E x p l i c a m , também, que 
o amarelecimento das folhas pode 
ser devido aos seguintes fatores: aj 
aplicação excessiva de óleo de boa 
qual idade; b) aplicação de óleo de 
ba ixa qual idade; c) fa l ta de c h u ­
va, deficiências minera is , excesso 
de mato, fa l ta de drenagem, i n u n ­
dação, etc. Grandes gotas de óleo 
sobre os frutos podem causar 
manchas . O operador deve usar 
chapéu, camisa de manga com­
pr ida e tomar banho ao t e rminar 
o serviço. 

Se o nebul izador tiver vários b i ­
cos, é conveniente que se use sem­
pre o de menor vazão. O fecha­
mento da torne ira de óleo, toda 
vez que o operador estiver parado, 
contribuirá para economizar. 

Esse não é, todavia, o único pro ­
cesso de combate ao m a l de S i ga ­
t oka . A moléstia pode ser comba­
t ida também por meio de fung i c i ­
das como D i thane M-22, Manzate , 
Banacobre, C a l d a Bordalesa e o u ­
tros. No caso dos óleos específicos, 
não haverá efeitos fitotóxicos se A 
droga fôr u t i l i zada nas quan t i da ­
des recomendadas. 

Os interessados deverão, para 
maiores informações, consultar a 
Casa da L a v o u r a ma is próxima. 

Financiamento de 
três ônibus 
para a Bahia 

O governador Adhémar de B a r ­
ros inspecionou ontem, pela m a ­
nhã, nos jard ins dos Campos Elí-
seos, u m ônibus da C i a . Viação 
Sul B a i a n a , subsidiária do I n s t i ­
tuto de Cacau da B a h i a , com c a ­
pacidade para 38 passageiros e 
dispondo de bar e lavatório, que 
fo i f inanciado pelo Banco do E s ­
tado de São Pau lo e se dest ina a 
fazer o percurso Ilhéus-Salvador. 

O ônibus, que faz parte de u m a 
frota de 3 f inanciados pelo B a -
nespa, custou 15 ' milhões de c r u ­
zeiros. Ass i s t i ram ao ato o chefe 
da Casa C i v i l , s r . A r t h u r Audrá 
e o presidente do Banco do E s t a ­
do, s r . Décio Fe r raz Nova is . 

Almoço a 
parlamentares 
federais 

O governador Adhémar de B a r ­
ros recebeu . ontem v is i ta de cor ­
tes ia dos par lamentares federais 
seguintes: senadores Jef ferson de 
Agu ia r ( P S D — Espírito S a n t o ) , 
Atílio F o n t a n a ( P S D — S a n t a C a ­
ta r ina ) , e Wal f redo G u r g e l ( P S D 
— R i o G r a n d e do Norte ) , e os 
deputados federais Ma t t os C a r v a ­
lho ( P S D — Maranhão), B r a g a 
Ramos ( U D N — Paraná), Pe r e i r a 
L u c i o U D N — Alagoas ) , Gera ldo 
Sampa io ( U D N — Alagoas) , M e ­
deiros Neto ( P S D — Alagoas) 
Jorge C u r i ( U D N — Paraná) e 
Eurípedes Cardoso Menezes ( U D N 
— Guanaba ra ) . 

Os par lamentares, que f o ram a 
Palácio acompanhados pelo depu­
tado federal A rna l do Cerde i ra , l í­
der do P S P n a Câmara Federa i , 
f o ram homenageados pelo gover­
nador com u m almoço, do qua l 
p a r t i c i p a r a m também o secretário 
da Justiça, prof. M i g u e l Rea le e 
o chefe da Casa C i v i l , sr . A r t h u r 
Audrá. 
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NÚMERO DO DIA Cr$ 20,00 
NÚMERO ATRASADO do ano corrente . . Cr$ 25,00 

Assinaturas 
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e de reconhecimento de firma — assinado por autoridade com­
petente. 

Para a compra de impressos em geral, coleções 
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RUA DA GLÓRIA N. 346 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

E C R E T O N. 42.588, DE 17 DE OUTUBRO DE 19G3 

Dá nova redação ao Livro I do Código de Impostos e Taxas, 
que dispõe sobre a arrecadação do imposto sobre vendas e c on -
signações. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , r.o uso de suas atribuições iegàis e de aeôixio com a faculdade que 
lhe concede o art igo 60, da L e i n . 6.626, de 30 de dezembro de 1961, 

Decve ia : 
A r t i go 1.° — A arrecadação do imposto sobre vendas e consignações re-

ger-se-á pelo regulamento que acompanha o presente decreto e que dá nova r eda ­
ção ao L i v r o I do Código de Impostos e Taxas (Decreto n . 28.252, de 29 de 
a b r i l ofe 1957). 

Ar t i go 2.° — O Código de Impostos e Taxas será revisto ou atual i zado 
sempre que o ex ig i rem o número e a natureza das alterações introduz idas n a le­
gislação tributária do Estado. 

Parágrafo único — A elaboração do projeto de nova edição do Có­
digo, ocorrendo as hipóteses previstas neste art igo, competirá ao Gabinete Técnico 
de Estudos Tributários e de Orientação F i s ca l ( G T E T O F ) , da Secretar ia da F a ­
zenda. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará eirt vigor em 15 de novembro de 
1863. 

Ar t igo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 17 de outubro de 1963. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Soares de Souza 

Publ i cado n a D i re to r ia G e r a l da Secretaria c?e Estado dos Negócios 
do Governo, aos 17 de outubro de 1963. 

M i g u e l Sansigolo 
D i re to r G e r a l , Subst i tuto v 

LIVRO I 

Do Imposto Sobre Vendas e Consignações 
TÍTULO I 

Do Imposto em Geral 
CAPÍTULO I 

Da Incidência do Imposto 
Ar t i g o l.° — O imposto sobre vendas e consignações efetuadas no E s ­

tado pelos comerciantes ou produtores, inclusive os industr ia is , criutío pelo a go 
2.°, da L e i n . 2.485, de 16 de dezembro de 1935, será devido sempre que se rea l i zar 
qualquer dessas operações, seja qua l fôr a procedência, destino ou espécie dos p r o ­
dutos, e arrecadar-se-á por verba, de conformidade com o disposto neste L i v ro . 

§ 1.° — São alcançadas pelo tr ibuto as operações real izadas mediante 
tradição simbólica, inc lusive cessão de direitos sobre papéis representativos de 
mercador ias, transferência por endosso e outras formas de transmissão. 

§ 2." — Também são alcançadas pelo imposto as vendas de bens a d -
quüidos no exterior e que se encontrem ainda fora do País, desde que a operação 
seja rea l i zada no território do Estado. 

§ 3.° — Nos seguintes casos especiais, será também devido o imposto, 

a inda que a operação (venda ou consignação) seja contratada ou faturada fora fiai 
divisas estaduais: 

1 — quando o contrato de compra e venda ou de consignação tiver 
execução no território do Estado, com a entrega da mercadoria 
ao comprador por f i l i a l ou representante do vendedor aqui exis­
tente, ou por outro terceiro qualquer, sa lvo se a mercador ia , no 
ato da celebração do contrato, estiver em depósito em outro E s ­
tado da Federação; 

2 — quando o contrato de compra e ;renda ou de consignação tiver por 
objeto mercador ia depositada no território do Estado, salvo se a 
venda ou consignação fôr efetuada pelo próprio fabricante °u 
produtor e a mercador ia houver sido fabr icada ou produzida nou- ; 
tro Estado da Federação; 

3 — quando a mercador ia , de produção paul is ta , fôr transfer ida para 
fora do Estado pelo próprio fabr icante ou produtor, a f im de' 

V, formar estoque em f i l i a l , sucursal , depósito, agência ou represen­
tante, caso em que o imposto será pago adiantadamente , por oca­
sião da saída da mercador ia . 

A r t i g o 2° — Nas remessas, dentro do território do Estado de merca­
dor ias em demonstração para venda, desde que se dest inem a uso ou consumo do 
comprador, o imposto também será exigido adiantadamente , antes de efetuada a 
remessa. 

1.° — Nas demais remessas de bens para posterior venda pelo dest i ­
natário a terceiros, o imposto será devido por essa consignação e não pela r e ­
messa em demonstração. 

§ 2.° — Não será exigido ad iantadamente o imposto nas remessas fe i ­
tas a agentes e representantes; a sociedades cooperativas, pelos cooperados; a 
cooperativas centrais e a federações d'e cooperativas, pelas sociedades cooperati­
vas e cooperados; a companhias de armazéns gerais, pelos depositantes; e a comis­
sários, pelos produtores. 

Ar t i go 3.° — Não estão sujeitas ao imposto : 
I — as vendas e consignações de lubr i f icantes e de combustíveis l í­

quidos ou gasosos de qualquer or igem ou natureza, e bem assim, 
as de minera is do País e de energia elétrica, n a forma do disposto 
no art igo 15, n . I I I . da Constituição Federa l ; 

II — as vendas de mercador ias importadas, quando, após a celebração 
do contrato de compra e venda, o vendedor estabelecido fora do 
Estado remeter a mercador ia vendida diretamente da praça ex­
portadora ao importador ou comprador domic i l iado em território 
pau l i s t a ; 

I I I — a devolução das mercador ias remetidas nas condições do ar ­
tigo 2.°; 

I V — as operações sucessivas de venda ou consignação de papel que se 
dest inar exclusivamente à impressão de jornais, revistas, perió­
dicos e l ivros, excetuando-se as com aparas e sobras, que estão 

^ sujeitas ao tr ibuto . 
A r t i g o 4.° — Todas as importâncias recebidas e m razão ou decorrên­

cia da operação in tegram o preço p a r a f ins de tributação. 
§ l .o — O disposto neste art igo abrange todas as importâncias que 

oneram o preço da mercador ia , cobradas pelo vendedor, inc lus ive embalagem, fre­
te, carreto e quaisquer outros acréscimos decorrentes de venâas a crédito. 


